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LEI Nº 7.766, DE 11 DE MAIO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre o ouro, ativo financeiro, e sobre 

seu tratamento tributário.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A destinação e as operações a que se referem os arts. 1º e 2º desta Lei 

serão comprovadas mediante notas fiscais ou documentos que identifiquem tais operações.  

§ 1º O transporte do ouro, ativo financeiro, para qualquer parte do território 

nacional, será acobertado exclusivamente por nota fiscal integrante da documentação fiscal 

mencionada.  

§ 2º O ouro acompanhado por documentação fiscal irregular será objeto de 

apreensão pela Secretaria da Receita Federal.  

 

Art. 4º O ouro destinado ao mercado financeiro sujeita-se, desde sua extração 

inclusive, exclusivamente à incidência do imposto sobre operações de crédito, câmbio e 

seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. A alíquota desse imposto será de 1% (um por cento), assegurada 

a transferência do montante arrecadado, nos termos do art. 153, § 5º, incisos I e II, da 

Constituição Federal.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013 
 

 

Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra 

para a safra de 2011/2012; amplia o Auxílio 

Emergencial Financeiro, de que trata a Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, relativo 

aos desastres ocorridos em 2012; autoriza a 

distribuição de milho para venda a pequenos 

criadores, nos termos que especifica; institui 

medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural; altera as Leis nºs 

10.865, de 30 de abril de 2004, e 12.546, de 14 

de dezembro de 2011, para prorrogar o 

Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - 

REINTEGRA e para alterar o regime de 

desoneração da folha de pagamentos, 11.774, 

de 17 de setembro de 2008, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 12.431, de 24 de junho de 

2011, 12.249, de 11 de junho de 2010, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de 

julho de 2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 9.393, de 

19 de dezembro de 1996, 12.783, de 11 de 

janeiro de 2013, 12.715, de 17 de setembro de 

2012, 11.727, de 23 de junho de 2008, 12.468, 

de 26 de agosto de 2011, 10.150, de 21 de 

dezembro de 2000, 12.512, de 14 de outubro 

de 2011, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 11.775, de 17 

de setembro de 2008, e 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, a Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o Decreto 

nº 70.235, de 6 de março de 1972; dispõe 

sobre a comprovação de regularidade fiscal 

pelo contribuinte; regula a compra, venda e 

transporte de ouro; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. O transporte do ouro, dentro da circunscrição da região aurífera 

produtora, até 1 (uma) instituição legalmente autorizada a realizar a compra, será 
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acompanhado por cópia do respectivo título autorizativo de lavra, não se exigindo outro 

documento. 

§ 1º O transporte de ouro referido no caput poderá ser feito também pelo 

garimpeiro, em qualquer modalidade de trabalho prevista no art. 4º da Lei nº 11.685, de 2 de 

junho de 2008, pelos seus parceiros, pelos membros da cadeia produtiva, e pelos seus 

respectivos mandatários, desde que acompanhado por documento autorizativo de transporte 

emitido pelo titular do direito minerário que identificará o nome do portador, o número do 

título autorizativo, sua localização e o período de validade da autorização de transporte. 

§ 2º O transporte referido neste artigo está circunscrito à região aurífera produtora, 

desde a área de produção até uma instituição legalmente autorizada a realizar a compra, de 

modo que o documento autorizativo terá validade para todos os transportes de ouro realizados 

pelo mesmo portador. 

§ 3º Entende-se por membros da cadeia produtiva todos os agentes que atuam em 

atividades auxiliares do garimpo, tais como piloto de avião, comerciantes de suprimentos ao 

garimpo, fornecedores de óleo combustível, equipamentos e outros agentes. 

§ 4º Entende-se por parceiro todas as pessoas físicas que atuam na extração do 

ouro com autorização do titular do direito minerário e que tenham acordo com este na 

participação no resultado da extração mineral. 

§ 5º Entende-se por região aurífera produtora a região geográfica coberta pela 

província geológica caracterizada por uma mesma mineralização de ouro em depósitos do tipo 

primário e secundário, aluvionar, eluvionar e coluvionar, e onde estão localizadas as frentes 

de lavra. 

 

Art. 39. A prova da regularidade da primeira aquisição de ouro produzido sob 

qualquer regime de aproveitamento será feita com base em:  

I - nota fiscal emitida por cooperativa ou, no caso de pessoa física, recibo de 

venda e declaração de origem do ouro emitido pelo vendedor identificando a área de lavra, o 

Estado ou Distrito Federal e o Município de origem do ouro, o número do processo 

administrativo no órgão gestor de recursos minerais e o número do título autorizativo de 

extração; e  

II - nota fiscal de aquisição emitida pela instituição autorizada pelo Banco Central 

do Brasil a realizar a compra do ouro.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, a instituição legalmente autorizada a realizar a 

compra de ouro deverá cadastrar os dados de identificação do vendedor, tais como nome, 

número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF ou 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ, e o número de 

registro no órgão de registro do comércio da sede do vendedor.  

§ 2º O cadastro, a declaração de origem do ouro e a cópia da Carteira de 

Identidade - RG do vendedor deverão ser arquivados na sede da instituição legalmente 

autorizada a realizar a compra do ouro, para fiscalização do órgão gestor de recursos minerais 

e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, pelo período de 10 (dez) anos, contados da 

compra e venda do ouro.  

§ 3º É de responsabilidade do vendedor a veracidade das informações por ele 

prestadas no ato da compra e venda do ouro.  

§ 4º Presumem-se a legalidade do ouro adquirido e a boa-fé da pessoa jurídica 

adquirente quando as informações mencionadas neste artigo, prestadas pelo vendedor, 
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estiverem devidamente arquivadas na sede da instituição legalmente autorizada a realizar a 

compra de ouro.  

 

Art. 40. A prova da regularidade da posse e do transporte de ouro para qualquer 

destino, após a primeira aquisição, será feita mediante a apresentação da respectiva nota 

fiscal, conforme o disposto no § 1º no art. 3º da Lei nº 7.766, de 11 de maio de 1989.  

§ 1º Portaria do Diretor-Geral do órgão gestor de recursos minerais a ser expedida 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei disciplinará os documentos 

comprobatórios e modelos de recibos e do cadastro previstos a que se referem, 

respectivamente, os incisos I e II do caput e o § 1º do art. 39 desta Lei.  

§ 2º Para fins do disposto no art. 39 desta Lei, até a entrada em vigor da Portaria 

do órgão gestor de recursos minerais, serão consideradas regulares as aquisições de ouro, já 

efetuadas por instituição legalmente autorizada a realizar a compra do ouro, anteriores à 

publicação desta Lei, documentadas ou não por meio dos recibos em modelos disponíveis no 

comércio em geral, desde que haja a adequada identificação dos respectivos vendedores.  

§ 3º Quando se tratar de ouro transportado, dentro da região aurífera produtora, 

pelos garimpeiros, em qualquer modalidade de trabalho prevista no art. 4º da Lei nº 11.685, 

de 2 de junho de 2008, pelos parceiros, pelos membros da cadeia produtiva e pelos seus 

respectivos mandatários, a prova da regularidade de que trata o caput dar-se-á por meio de 

documento autorizativo de transporte emitido pelo titular do direito minerário nos termos do § 

1º do art. 38 desta Lei.  

 

Art. 41. O garimpeiro, em qualquer modalidade de trabalho prevista no art. 4º da 

Lei nº 11.685, de 2 de junho de 2008, os seus parceiros, os membros da cadeia produtiva e os 

respectivos mandatários com poderes especiais têm direito à comercialização do ouro 

diretamente com instituição legalmente autorizada a realizar a compra.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.575, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 
 

 

Cria a Agência Nacional de Mineração 

(ANM); extingue o Departamento Nacional de 

Produção Mineral (DNPM); altera as Leis nºs 

11.046, de 27 de dezembro de 2004, e 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003; e revoga a Lei nº 

8.876, de 2 de maio de 1994, e dispositivos do 

Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 

(Código de Mineração).  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS 

 

 Art. 1º Fica criada a Agência Nacional de Mineração (ANM), integrante da 

Administração Pública federal indireta, submetida ao regime autárquico especial e vinculada 

ao Ministério de Minas e Energia.  

 Parágrafo único. (VETADO).  

 

 Art. 2º A ANM, no exercício de suas competências, observará e implementará as 

orientações e diretrizes fixadas no Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 

Mineração), em legislação correlata e nas políticas estabelecidas pelo Ministério de Minas e 

Energia, e terá como finalidade promover a gestão dos recursos minerais da União, bem como 

a regulação e a fiscalização das atividades para o aproveitamento dos recursos minerais no 

País, competindo-lhe:  

 I - implementar a política nacional para as atividades de mineração;  

 II - estabelecer normas e padrões para o aproveitamento dos recursos minerais, 

observadas as políticas de planejamento setorial definidas pelo Ministério de Minas e Energia 

e as melhores práticas da indústria de mineração;  

 III - prestar apoio técnico ao Ministério de Minas e Energia;  

 IV - requisitar, guardar e administrar os dados e as informações sobre as 

atividades de pesquisa e lavra produzidos por titulares de direitos minerários;  

 V - gerir os direitos e os títulos minerários para fins de aproveitamento de 

recursos minerais;  

 VI - estabelecer os requisitos técnicos, jurídicos, financeiros e econômicos a 

serem atendidos pelos interessados na obtenção de títulos minerários;  

 VII - estabelecer os requisitos e os critérios de julgamento dos procedimentos de 

disponibilidade de área, conforme diretrizes fixadas em atos da ANM;  

 VIII - regulamentar os processos administrativos sob sua competência, 

notadamente os relacionados com a outorga de títulos minerários, com a fiscalização de 

atividades de mineração e aplicação de sanções;  
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 IX - consolidar as informações do setor mineral fornecidas pelos titulares de 

direitos minerários, cabendo-lhe a sua divulgação periódica, em prazo não superior a um ano;  

 X - emitir o Certificado do Processo de Kimberley, de que trata a Lei nº 10.743, 

de 9 de outubro de 2003, ressalvada a competência prevista no § 2º do art. 6º da referida Lei;  

 XI - fiscalizar a atividade de mineração, podendo realizar vistorias, notificar, 

autuar infratores, adotar medidas acautelatórias como de interdição e paralisação, impor as 

sanções cabíveis, firmar termo de ajustamento de conduta, constituir e cobrar os créditos delas 

decorrentes, bem como comunicar aos órgãos competentes a eventual ocorrência de infração, 

quando for o caso;  

 XII - regular, fiscalizar, arrecadar, constituir e cobrar os créditos decorrentes:  

 a) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), 

de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989;   

 b) da taxa anual, por hectare, a que se refere o inciso II do caput do art. 20 do 

Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração); e   

 c) das multas aplicadas pela ANM;   

 XIII - normatizar, orientar e fiscalizar a extração e coleta de espécimes fósseis a 

que se refere o inciso III do caput do art. 10 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 

(Código de Mineração), e o Decreto-Lei nº 4.146, de 4 de março de 1942, e adotar medidas 

para promoção de sua preservação;  

 XIV - mediar, conciliar e decidir os conflitos entre os agentes da atividade de 

mineração;  

 XV - decidir sobre direitos minerários e outros requerimentos em procedimentos 

administrativos de outorga ou de fiscalização da atividade de mineração, observado o disposto 

no art. 3º desta Lei;  

 XVI - julgar o processo administrativo instaurado em função de suas decisões;  

 XVII - expedir os títulos minerários e os demais atos referentes à execução da 

legislação minerária, observado o disposto no art. 3º desta Lei;  

 XVIII - decidir requerimentos de lavra e outorgar concessões de lavra das 

substâncias minerais de que trata o art. 1º da Lei nº 6.567, de 24 de setembro de 1978;  

 XIX - declarar a caducidade dos direitos minerários, cuja outorga de concessões 

de lavra seja de sua competência;  

 XX - estabelecer as condições para o aproveitamento das substâncias minerais 

destinadas à realização de obras de responsabilidade do poder público;  

 XXI - aprovar a delimitação de áreas e declarar a utilidade pública para fins de 

desapropriação ou constituição de servidão mineral;  

 XXII - estabelecer normas e exercer fiscalização, em caráter complementar, sobre 

controle ambiental, higiene e segurança das atividades de mineração, atuando em articulação 

com os demais órgãos responsáveis pelo meio ambiente e pela higiene, segurança e saúde 

ocupacional dos trabalhadores;  

 XXIII - definir e disciplinar os conceitos técnicos aplicáveis ao setor de 

mineração;  

 XXIV - fomentar a concorrência entre os agentes econômicos, monitorar e 

acompanhar as práticas de mercado do setor de mineração brasileiro e cooperar com os órgãos 

de defesa da concorrência, observado o disposto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 

2011, e na legislação pertinente;  
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 XXV - regular e autorizar a execução de serviços de geologia e geofísica 

aplicados à atividade de mineração, visando ao levantamento de dados técnicos destinados à 

comercialização, em bases não exclusivas;  

 XXVI - estabelecer os requisitos e procedimentos para a aprovação e decidir 

sobre o relatório final de pesquisa;  

 XXVII - apreender, destruir, doar a instituição pública substâncias minerais e 

equipamentos encontrados ou provenientes de atividades ilegais ou promover leilão deles, 

conforme dispuser resolução da ANM, com acompanhamento de força policial sempre que 

necessário, ficando autorizado o leilão antecipado de substâncias minerais e equipamentos, no 

caso de risco de depreciação, mantido o valor apurado em depósito até o término do 

procedimento administrativo de perdimento pertinente;  

 XXVIII - normatizar, fiscalizar e arrecadar os encargos financeiros do titular do 

direito minerário e os demais valores devidos ao poder público nos termos desta Lei, bem 

como constituir e cobrar os créditos deles decorrentes e efetuar as restituições devidas;  

 XXIX - normatizar e reprimir as infrações à legislação e aplicar as sanções 

cabíveis, observado o disposto nesta Lei;  

 XXX - instituir o contencioso administrativo para julgar os créditos devidos à 

ANM em 1ª instância administrativa e os recursos voluntários, assim como os pedidos de 

restituição do indébito, assegurados o contraditório e a ampla defesa;  

 XXXI - manter o registro mineral e as averbações referentes aos títulos e aos 

direitos minerários;  

 XXXII - expedir certidões e autorizações;  

 XXXIII - conceder anuência prévia aos atos de cessão ou transferência de 

concessão de lavra cuja outorga seja de sua competência, conforme estabelecido pelo § 3º do 

art. 176 da Constituição Federal;  

 XXXIV - regulamentar o compartilhamento de informações sobre a atividade de 

mineração entre órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

 XXXV - normatizar o sistema brasileiro de certificação de reservas e recursos 

minerais, no prazo de até um ano, contado da publicação desta Lei;  

 XXXVI - aprovar seu regimento interno;  

 XXXVII - regulamentar a aplicação de recursos de pesquisa, desenvolvimento 

tecnológico e inovação, do setor mineral.  

 § 1º A ANM deverá, ao tomar conhecimento de fato que possa configurar indício 

de infração da ordem econômica, comunicá-lo imediatamente ao Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica (Cade).  

 § 2º Se a comunicação prevista no § 1º deste artigo decorrer de cessão de direitos 

minerários que não atenda aos critérios previstos na legislação de defesa da concorrência 

brasileira, a anuência da cessão estará vinculada à decisão terminativa proferida pelo Cade 

publicada em meio oficial.  

 § 3º A ANM deverá, ao tomar conhecimento de fato que possa configurar indício 

de infração penal, comunicá-lo imediatamente à autoridade competente.  

 § 4º As competências de fiscalização das atividades de mineração e da 

arrecadação da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) 

poderão ser exercidas por meio de convênio com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, desde que os entes possuam serviços técnicos e administrativos organizados e 

aparelhados para execução das atividades, conforme condições estabelecidas em ato da ANM.  
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 § 5º (VETADO).  

 § 6º Para o desempenho das competências previstas no caput deste artigo, os 

órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e municipais deverão disponibilizar as 

informações necessárias ao exercício da competência da ANM.  

 

 Art. 3º Compete ao Ministro de Estado de Minas e Energia:  

 I - decidir requerimento de lavra e outorgar concessões de lavra, ressalvado o 

disposto no inciso XXXIII do caput do art. 2º desta Lei;  

 II - declarar a caducidade e a nulidade de concessões de lavra e manifestos de 

mina, ressalvado o disposto no inciso XIX do caput do art. 2º desta Lei; e  

 III - conceder anuência prévia aos atos de cessão ou transferência de concessões 

de lavra e manifestos de mina, conforme estabelecido no § 3º do art. 176 da Constituição 

Federal, ressalvado o disposto no inciso XXXIII do caput do art. 2º desta Lei.  

 Parágrafo único. Nos procedimentos definidos no caput deste artigo, a fim de 

agilizar o andamento processual, todas as análises técnicas necessárias deverão ser realizadas 

pela ANM, conforme dispõe o inciso III do caput do art. 2º desta Lei.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a 

competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 

determinação do órgão competente.  

 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, 

perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências 

estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança;  

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.305, de 2/8/2010)  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 

um sexto a um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-norma-pl.html
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LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991 
 

 

Define crimes contra a ordem econômica e 

cria o Sistema de Estoques de Combustíveis.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpacão, produzir 

bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo 

com as obrigações impostas pelo título autorizativo.  

 Pena detenção, de um a cinco anos e multa.  

 § 1º Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, 

transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria-

prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo.  

 § 2º No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre dez e 

trezentos e sessenta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprovação e a 

prevenção do crime.  

 § 3º O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a quatorze nem 

superior a duzentos Bônus do Tesouro Nacional (BTN).  

 

Art. 3º (Vetado).  

 

 Art. 4º Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis.  

 § 1° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de cada 

exercício financeiro, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis para o 

exercício seguinte, do qual constarão as fontes de recursos financeiros necessários a sua 

manutenção.  

 § 2° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta dias as normas que 

regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de 

Estoques Estratégicos de Combustíveis.  

 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor cinco dias após a sua publicação.  

 

 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o art. 18 da Lei n° 

8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-Lei n° 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo.  

 

Brasília, 8 de fevereiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Jarbas Passarinho  

Zélia M. Cardoso de Mello  

Ozires Silva  
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 

prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o 

alcance de seus objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 

atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações 

presentes e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 

do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no 

crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na 

presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 

compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 

a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 
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IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração 

da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 

sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 

vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 

e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 

produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as 

limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 

disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 

procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º 

do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e 

penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 

sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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